
 
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO/CE. 
 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 111/2019 
 

 

O Vereador subscritor, no uso de suas atribuições legais, vem, com fundamentos na 

Lei Municipal 046/2009, requerer ao Poder Executivo que se digne de dar efetividade à 

norma ora mencionada, regulamentando-a, se necessário, e editando os atos 

administrativos relacionados ao funcionamento da Guarda Municipal e a consequente 

investidura dos candidatos aprovados em concurso público, bem como requer a instalação 

de uma base sede para o funcionamento da Guarda Municipal.  

Requer ainda, a contratação de órgão competente, através de licitação, para que 

seja prestado o Curso de Formação dos Guardas Municipais a ser oferecido para todos os 

classificados e classificáveis do último concurso público. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 20 de novembro 
de 2019. 
 
 
 

  José Erasmo Ramos Soares 
Vereador 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 

 

     JUSTIFICATIVA 

 

No ano de 2009, foi instituída a Lei Municipal de nº 046/2009, com o objetivo de 

instituir em nosso município a Guarda Municipal, cuja natureza seria de promover um 

serviço de caráter preventivo e educativo, integrando um sistema articulado e cooperativo 

de segurança pública, subordinada ao Gabinete do Prefeito, através de um comando, e 

estruturada por cargos efetivos e cargos comissionados, com as atribuições 

complementares estabelecidas em decreto. A previsão de tal lei foi para a criação de 40 

(quarenta) vagas no cargo de Guarda Municipal. 

Ano de 2016 foi elaborado e prestado um concurso público, através da Lei 

186/2016, que dentre os cargos ofertados, foram previstas 15 (quinze) vagas para o cargo 

de Guarda Municipal. Ocorre que apenas sete agentes da Guarda foram efetivados, 

ficando assim 08 (oito) vagas ociosas. 

Dos agentes da Guarda Municipal que foram efetivados, quase todos estão 

prestando serviço exclusivamente no Hospital Local e 01 (um) está prestando serviço no 

fórum da Comarca local.  

O povo de Marco, bem como o patrimônio público ainda está carente de segurança, 

porém esse benefício tão importante não foi legalmente entregue para a população, que 

por sua vez não recebeu os benefícios oferecidos pela instituição em comento, em face da 

total falta de estrutura da instituição, bem como em face de ínfimo efetivo, e principalmente 

pela falta de interesse do chefe do poder executivo em instituir de fato e de direito a 

Guarda Municipal. 

Ademias, a administração municipal não oferece aos agentes da Guarda Municipal 

um local adequado para alojamentos, recepção e demais especificidades. 

Percebe-se também, que a situação dos Agentes da Guarda Municipal de Marco está 

irregular, apesar da administração ter dado posse a alguns agentes, ao passar de quase 

três anos de prestação de serviços, ainda não foi oferecido curso de formação para que os 

Agentes Públicos profissionais possam absorver conhecimentos específicos para a prática 

do serviço público, que por sua natureza, é serviço de alto risco. 

Por todo o exposto, se faz necessário promover a investidura de todos os agentes 

da Guarda Municipal aprovados em concurso público, e assim nosso município vem a 

ganhar um Plus na segurança pública, cujos profissionais poderiam ser escalados nas 

praças, nas escolas, na ronda escolar, no controle de trânsito, nas instituições de saúde, 

nos eventos do município, enfim, contribuiriam para transmitir aos nossos munícipes uma 

maior sensação de segurança. Se faz necessário também a instalação de uma base-sede 

para o funcionamento na Guarda Municipal, bem como se faz necessário o oferecimento 

do Curso de Formação de Guarda Municipal. 

 

Por estas razões, conto com o apoio dos Pares no sentido de aprovar a proposição. 

 



 
 
 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 20 de novembro 

de 2019. 

 

 

 

José Erasmo Ramos Soares 
Vereador 

 
 
 
 
 


